
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2020 - ALLINY SARTORI - ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 08, DE 12 DE AGOSTO DE 2009, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO
MUNICÍPIOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, QUANTO Á
PROIBIÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS COM INCLINAÇÃO TRANSVERSAL MAIOR QUE
3% E ESTABELECE SANÇÕES E MULTA.
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 18/12/2020

Unidade de Origem Protocolo Digital - Expediente

Unidade de Destino Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Status Emenda apresentada

-

TEXTO DA AÇÃO
-
Emenda nº 2 incorporada em 18/12/2020 às 13:27
-

Ibitinga, 18 de dezembro de 2020.
-
-

MÁRCIA APARECIDA DE ALCÂNTARA


